
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

c0NTRATO No 050/2024

CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAÇÃo ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,

representada neste ato pelo seu PreÍeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N"
266.438.715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Josinete Dantas da Silva, resrdente no

Assentamento Cerqueiro S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF n0

337.049.025-00, DAP Fisica SDW0337049025000107211001 doravante denominado (a)

C0NTRATADO(A), fundamentados nas disposiçoes da Lei n" 11.947/2009 e tendo êm vista o que

consta na Chamada Pública no 00212023, resolvem celebrar o presênte contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA

É objeto desta contrataÉo a aquisição de gêneos alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação EscolaÊPNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro pÍevisto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n00022023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrito na Cláusula Ouarla dêste Contrato.

CúUSULA TERCEIRÂ

0 limite individual de venda de gêneros alimentlcios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, reÍerente à sua pÍodução, mnforme a legislaçao do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA OUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descnlos abaixo (no quadro), de Gêneos
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRÁTADO (A) recebeÉ o valor total de R$ í2.276,90
(doze mil duzentos e setenta e seis reais e noventa centavos).

a) 0 rêcebimento das mercadonas dar-se-á mediante apÍesentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluidas as despesas com Írete, recursos humanos e matenais, assim como com os

encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumpnmento das obriga@s detorentes do pÍesente contftlto.



AEE QUILOM, TOTAL

Preço

lJnitário

(divulgado

na

chamada

pública)

Prêço ÍotalITEM DESCRTÇÂ0 CRECHE INF. FU tI D. EJA INTEG

4

Banana de 1"
qualidade,

com prazo de
validade de

05 dias sob
refrigera@o,

c0m

coloração
própria, livre

de danos

mecânicos.

fisiológims,
de pÍagas e

doenças,

isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

KG 0 0 450 0 0 0 0 450 5,53 2.488,50

7

Betenaba de

1" qualidade -

tamanho de
médio a
grande; -

casca lisa

sem indicio de
germinaçâo; -

isenta de
sujidade e

objetos

eskanhos.

KG

50 0 40 3 0 5 98 5,33 s22,34

BOLO
sabores
variados

(milho, puba,

macâxeira e
leite). Assado

ao ponto e
embalados

com filme
plásüco. Peso

aproximado
de 1kg. Rótulo

com data de

fabricaÉo,
validade.

UND

60 0 0 0 4 64 18,73 1.198,72

15
Goiaba

vermelha de

KG
0 0 520 0 0 0 520 5,80 3.016,00

UND

0

0 0

0
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c)A administração não estaÉ obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a

necessidade demandada pelâ Secretaria de Educaçál do Municipio de Riachuelo/Se.



pnmerra, com
aspecto, cor,

cheiro e sabor
próprio, com
polpas fiÍmes

e intactas,

tamanho e

coloração
unaformes,

devendo ser
bem

desenvolvidas

e maduras.
lsentas de

enÍermidades,
material

terroso,
umidade

extema

anormal,
sujidades,
parasitas e
laNas, sem

danos físicos

e mecânicos

oriundo de
manuseio e

transporte

17

Laranja pêra

de 1"

qualidade -

peso médio

2009, casc€
lisa livre de

fungos

4 '15 75 12 30 5 t 146 4,76 694,96

18

Ítlacaxeira
embalada à

vácuo.

Embalagem:

Sacos
plásticos

lacrados e
rotulados de

a@rdo com a

atual

legislação

brasileira para

produtos

congelados.

Deverá ter
peso de 01 kg

a 05 ks.

KG

190 0 0 0 0 0 0 190 5,45 1.035,50

22

Tangerina de
'1" qualidade -
peso medio

2009, casca

KG

0 0 548 0 0 0 548 6,06 3.320,88

ll t

w
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lisa livre de
fungos.

Valor Total do Contrato ( doze mil duzentos ê setenta ê seis reais e noventa cêntavos) R$12.276,90

UNIOAOE ORçAMENTÁRIA 2'114 - SECRETARTA MUNTCTpAL DA EDUCAÇÃGSEMED

2027 - PRoGRAMA NACTONAL DE ALtiitENTAÇÃo ESCoLAR-ENStN0
FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMTCA 3390.30,OO.OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNtCIpAL DA EDUCAÇÂGSEMED

PROJETOIATIVIDADE 2073 - ALTMENTAÇÃO ESCOTAR-EJA

cLASSTFTCAçÃO ECON0MtCA 3390.30,OO.OO - MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

uNt0A0E oRçAMENTÁRtA 2114 - SECRETARIA MUNICtpAL DA EDUCAÇÃGSEMED

2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAçAO ECONOMTCA 3390.30,OO.OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇãGSEI,,IED

PROJETO/ATIVIOADE 2075 - ALn/ ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAÇÃO ECON0MTCA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNTDAOE ORÇAMENTÁRtA 2114. SECREIARIA MUNICIPAL DA EDU ED

PROJETOIATIVIDADE 2076 - ALli,,lE ESCOLAR-QUILOIVBOLA

cLASSTFTCAÇÂO ECON0MtCA 3390,30,OO,OO - I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO
15520000

CúUSULA OUINTA

As despesas demnentes do presente conlrato corÍeÍão à conta das seguintes dotações oçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE

PROJETOIATIVIDADE

3390.30.00.00 - |\,|ATERtAL DE CONSUl\/0



15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA I,IUNICIPAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.PRÉ ESCOLA

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

0 CONTRATANTE, apôs receber os documentos descntos na Cláusula Quarta, alinea "a', e após a
tramitação do processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês antenor.

CúUSULA sÉTIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a foÍma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução

do FNDE que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do conlrato, não
excluindo ou reduzindo esla responsabilidade à Íiscalizaçã0.

CúUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse públim sobre os inteÍesses particulares podeÉ:

a) modificar unilatenalmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do C0NTRATADo;

c) fiscalizar a execuçáo do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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3390 30.00 00 - I/ATERTAL DE CONSUl\/O

CúUSULA SEXTA
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá seÍ descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalização do presente contrato Ílcará a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n'00212023, pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei

no 1 1.947/2009 em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA

As comunicaçÕes com origem neste contrato deveÉo ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA sExTA

Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua eÍetivaçã0, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, podeÉ ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifcação ou
interpelação judicial ou extnjudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as paÍtes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos molivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA

0 presente contrato vigoraÉ da sua assinatura até a entrqa total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2024.

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçóes essenciais.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA
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CúUSULA DÉCIMA oITAvA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo pana dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em tês vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

PETERSON JO

PREFEITO M AL

CONTRA

nete DântaskF d* al".-
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2

RIACHUELO,C/de maço de 2024.


